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Rua Honório Maciel, 87

Lei n2 242. em 20 d, nove,morQ de 87
Concede aumento de Veno~entos
aos S.$rvidores da Pref-ei tura rt

Municipal. de são João do Sabu~
gi e dá. outras :Providências:'

o Prefeito Municipal de são João do Sabugi~ fa:t saber- '
que a câmara Municipal aprovou e e1.e sanciona a seguirrte Lei:

Art. 19 - Fica concedido aos Servidores da Prefeitura .•- ,... "'.~Municipal de 3ao Joso do Sabugi, um atUllento em seus Vencimentos •
na. ordem de 120% (Cento· ê vinte porce.nto)·;

Art'~ 2 Q Mio! Fica cone ed ic1O' aos Inat;l:vos da. Prefei tltt'a MIl••.

ítiOipal de são João d.o Sabugi. um a:umentoem· seus 'ProVentos 'e Pen-
sões, em igual percentagem ao pessoal da Atllva, ou seja, 120%(cen
to e 'Vinte por-centro) .~.

u-+!; 32 - :msta Lei entra. em vigor na data. de sua publi-
Clj.çã.o~-retroagindo SéUS efeitos a 12 de novembro do oorrente exer--

.,'
; .' I"OJ.010.

Art. 42 -Revog~se as disposições em contrário:

Gab:inete .d.o,Prefeito Municipal. de são João do Sabugi

20 de novembro dê 1987";'


